
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1807, DE 08 DE JUNHO DE 2026

Aprovação de pleitos de Reinvestimento
de 30% do Imposto de Renda da Pessoa
Jurídica (IRPJ).

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 6º, II do Regimento Interno da Sudam, e o que consta no Processo SEI
nº 59004.001265/2023-32, resolve:

 

​

​Art. 1º - Aprovar:

I - o pleito de Reinvestimento de 30% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ), para Modernização de Equipamentos, apresentado pela Empresa CAIRU
INDÚSTRIA DE BICICLETAS LTDA, CNPJ: 10.288.920/0001-00, localizada no Município de
Pimenta Bueno, no Estado do Rondônia, reconhecendo-lhe o direito ao benefício,
referente ao Anos-Calendários 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2020, 2021, 2022 e 2023. ,
Processo SEI 59004.002345/2024-96.

II - o pleito de Reinvestimento de 30% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ), para Complementação de Equipamentos, apresentado pela Empresa
AGROPECUÁRIA NOVO MILÊNIO LTDA, CNPJ: 04.165.520/0002-96, localizada no
município Mirassol d'Oeste, no Estado do Mato Grosso, reconhecendo-lhe o direito ao
benefício, referente ao Ano-calendário 2024,Processo SEI 59004.002338/2025-75.

III - o pleito de Reinvestimento de 30% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ), para Complementação de Equipamentos, apresentado pela Empresa JABIL
INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA, CNPJ: 04.898.857/0002-02, localizada em Manaus, no
Estado do Amazonas, reconhecendo-lhe o direito ao benefício, referente aos Anos-
calendário 2020 e 2021, processo SEI 59004.001362/2025-97.

IV - o pleito de Reinvestimento de 30% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ), para Modernização de Equipamentos, apresentado pela Empresa 3M MANAUS
INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, CNPJ: 08.014.346/0001-50, localizada em
Manaus, no Estado do Amazonas, reconhecendo-lhe o direito ao benefício, referente ao
Ano-Calendário 2021, processo SEI 59004.002285/2025-92.

Art. 2º   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/06/2026
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Wilson Luiz Alves Ferreira

Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos
 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 
Jorgiene dos Santos Oliveira

Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Aline Dias Rossy
Diretor de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
08/06/2026, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor(a), em 08/06/2026,
às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 08/06/2026, às 17:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor(a), em 08/06/2026, às
17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 08/06/2026, às 20:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0756574 e
o código CRC 0655DD4D.

 

Referência: Processo nº 59004.001265/2023-32 SEI nº 0756574
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